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MOÇÃO Nº 001/2024				            Em, 22 de janeiro de 2024.

VOTO DE PESAR

A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, dispensada as formalidades regimentais e por proposta de todos os edis, manifesta Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor JUAREZ DANTAS, ocorrido no dia 21 de janeiro de 2024, irmão do nobre Vereador José Gilvan Dantas.

Neste momento de luto e tristeza, queremos expressar nossas mais sinceras condolências ao vereador José Gilvan e aos demais familiares enlutados. A perda de um ente querido é sempre dolorosa, e compartilhamos o sentimento de pesar que assola o coração do nosso colega.
O Senhor JUAREZ DANTAS será lembrado não apenas como um membro da sua família, mas como parte integrante da comunidade que serviu com dedicação e amor. Seu legado perdurará na memória daqueles que tiveram a honra de conhecê-lo.
[bookmark: _GoBack]Não há nada capaz de reparar uma perda como esta, mas em nome da amizade e amor de quem fica, e em honra da memória de quem se foi, é preciso continuar vivendo. “É preciso transformar o luto em uma luta pela vida, e transformar a dor em saudade e serenidade”.
Que seja dado conhecimento, através de cópia, aos familiares enlutados, da presente Moção de Pesar.
Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 22 de janeiro de 2024.

_____________________________________
MARLI DE MEDEIROS DANTAS
Presidente
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